



OS JOGOS DE AZAR E A LEI


Com a vinda à tona do caso Waldomiro Diniz, o Presidente da República editou a Medida Provisória 168/04, proibindo a exploração de bingos e jogos em máquinas caça-níqueis no Brasil. Isso não significa que ele quer acabar com o jogo; quer é desviar o foco das atenções da provável ligação de membros do PT com o pessoal que explora tal atividade ilícita. Indignados com a MP 168, os empregados de casas de jogos têm protestado com veemência, fazendo passeatas e exibindo faixas de “Queremos nossos empregos de volta”. Os críticos da referida MP calculam que ela suprime cerca de 320 mil empregos. A maioria da população é contra o fechamento das casas de jogos também em razão do desemprego, mas há também muitos que consideram a medida acertada.


Como membro do Ministério Público, fiscal do cumprimento da Constituição e das leis, não quero ficar alheio à discussão. Digo de pronto que por mim não haveria jogos de azar, pois não vejo graça nenhuma neles. Há coisas muito mais prazerosas, interessantes e produtivas para se fazer. Tem-se invocado a perda de empregos como principal argumento para atacar a MP 168. O problema, a meu ver, deve ser encarado sob outro prisma. Devemos lembrar que vivemos num Estado Democrático de Direito e portanto sob o império da lei. A exploração de jogos de azar é ilegal, conforme previsto no artigo 50 da Lei das Contravenções Penais. É regra básica da hermenêutica que a lei só pode deixar de ser aplicada se for revogada ou inconstitucional, o que não é o caso. O costume ou a tolerância a certos delitos não os torna lícitos, não revoga as leis que os tipificam. A revogação só se dá com a entrada em vigor de lei posterior que conflita com a anterior ou que a declara revogada. 











A edição da MP 168/04, no meu entender, só veio reforçar a proibição da exploração de jogos de azar já prevista em lei, embora haja quem discorde. A proibição legal tem sua razão de ser. Jogos de azar são um dos principais meios de lavagem de dinheiro ganho ilicitamente com o tráfico de drogas, a sonegação fiscal, o roubo de veículos e de cargas, a corrupção, etc., além de ser um risco à saúde pública. Assim como as drogas, no início divertem, depois viciam e por fim criam dependência. O Ambulatório do Jogo Patológico, da USP, pesquisou o tema. Constatou que depois do ‘boom’ das casas de bingo, em 1998, cresceu mais de cinco vezes na cidade de São Paulo o número de pessoas compulsivas por jogos. Os bingos e as máquinas caça-níqueis são responsáveis por 78% desse crescimento. 17% dos entrevistados declararam-se dependentes de jogos em máquinas caça-níqueis e de videopôquer, e 14% já pensaram mais de uma vez no suicídio em razão disso.


As casas de jogos de azar geram empregos e renda. Outras atividades ilegais, porém, também o fazem. O crime organizado traz ganho a muita gente, para os envolvidos diretamente, para terceiros que se beneficiam dele. Imaginem os roubos de veículos: ganha quem executa as subtrações, quem altera as características dos veículos, quem esquenta a documentação, os receptadores. São muitas pessoas envolvidas. Empresas aparentemente legais, mas que comercializam produtos de origem ilícita, p. ex., dão empregos e aparente colaboração à cadeia econômica e produtiva. O contrabando gera renda para quem o pratica e beneficia quem compra mais barato do contrabandista. Produtos falsificados, como CDs, DVDs, fitas de vídeo, constituem fonte de ganho para inúmeras pessoas: as que os falsificam e as que os vendem. Quem adquire tais bens também ganha; paga muito menos por eles. O tráfico de entorpecentes também dá trabalho e renda a milhares de pessoas. 

Criou-se no Brasil a tolerância a certos delitos com a alegação de que o combate a eles criaria problemas sociais. Nada se faz, p. ex., contra invasores de terras e construções alheias, contra quem bloqueia ruas e rodovias para fazer protestos, impedindo o fluir do trânsito. A Polícia fica assistindo, como a dar cobertura. Exploradores do jogo do bicho, de jogos de azar, da prostituição agem à vontade. Inúmeras queixas publicadas no JP sobre a prostituição no centro da cidade deram em nada; continua do mesmo jeito. 


Defendo a lei. Leis devem ser cumpridas. O progresso e a paz social dependem disso. Se uma lei não atende ao interesse público, que se a mude ou revogue. Engatinhamos ainda em matéria de democracia e carecemos de um ordenamento jurídico-penal melhor. Devemos fiscalizar e cobrar mais eficiência dos poderes constituídos, exercer de fato a cidadania, acatando as leis e exigindo o mesmo dos agentes públicos. Sem tanta corrupção e desrespeito às leis pelos governos e instituições nas últimas décadas o Brasil seria rico. Em vez disso, é um país pobre, endividado, refém do FMI. Na minha infância o ensino público era bom, a criminalidade e o desemprego eram baixos, as pessoas se respeitavam, eram decentes, confiavam umas nas outras. Comprava-se fiado no armazém, na farmácia. As instituições funcionavam. Assim, em vez de Queremos nossos empregos de volta, nas faixas de protesto os funcionários de bingos deveriam escrever Queremos nosso país de volta.
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